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INTRODUÇÃO 

 
A partir de 01/08/2025, o painel da sessão virtual reformulado para atender à 

resolução 591 do Conselho Nacional de Justiça, a qual "dispõe sobre os requisitos 
mínimos para o julgamento de processos em ambiente eletrônico no Poder Judiciário e 
disciplina o seu procedimento". 

 
Abaixo estão transcritas as mudanças no novo painel. 
 
 

ACOMPANHAMENTO PÚBLICO 
 
O acompanhamento público ao julgamento do processo se dará através do 

“Painel Público de Julgamento Virtual”, acessível das seguintes formas: 
 
 

PÚBLICO EXTERNO 
O acesso ao “Painel Público de Julgamento Virtual” poderá ser acessado a partir 

do menu “Sessões de Julgamento” na área não logada do eproc: 



 
 

Clicar na opção “Pauta” do dia da sessão que se quer acompanhar: 

 
 

O ícone “Acompanhar Julgamento”  estará disponível apenas para as 
sessões virtuais que estiverem no status “Sessão virtual aberta” e para os processos 
que não tenham sigilo. 



 
 
A parte superior da tela exibe o placar atual de votação, as informações de 

sustentação oral/preferência (se houver), o resultado lançado (se houver) e links para o 

acesso às minutas de cada gabinete : 

 
 
Ao clicar no ícone para acesso às minutas, serão exibidas todas as minutas do 

gabinete relacionadas ao julgamento que estiverem disponibilizadas: 

 
 

A parte inferior da tela exibe as manifestações dos magistrados (destaques) e 



os esclarecimentos de matéria de fato feitos pelos procuradores: 

 
 
 
ACESSO AO PAINEL DE JULGAMENTO VIRTUAL, LOGADO NO EPROC COMO 
PROCURADOR DO MP, OU ADVOGADO: 
 

O acesso ao “Painel de Julgamento Virtual” poderá ser realizado também a partir 
da ação “Acompanhar Julgamento” presente na capa do processo.  

 
ATENÇÃO: O botão de ação será exibido somente durante o período de duração 
da sessão virtual e para os advogados/procuradores vinculados ao processo: 

 
 

 
INCLUIR DESTAQUE: 
 

Para os advogados e membros do Ministério Público vinculados ao processo 
será disponibilizada a opção de cadastramento e edição do destaque de 
"Esclarecimento de matéria de fato", o qual somente poderá ser realizado via 
sistema, conforme destacado na tela abaixo: 



 
 
Ao clicar na opção, abrirá uma caixa de texto para digitação do destaque: 

 
 

As informações inseridas nesta tela aparecerão para os membros do Órgão 
julgador, na tela de sessão de julgamento. 
 
 
SOLICITAÇÕES DE SUSTENTAÇÃO/PREFERÊNCIA 
 

Foi configurado um novo tipo de sustentação oral - SUSTENTAÇÃO DE 
ARGUMENTOS - o qual permite ao advogado ou membro do MP enviar arquivo 
eletrônico com sua sustentação para as sessões virtuais. O sistema permite a inserção 
de arquivos *.mp3 (até 10MB) ou *.mp4 (até 200MB), conforme destacado em azul na 
tela abaixo, o envio do arquivo será feito pela mesma tela já utilizada pelos procuradores 
de Solicitação de Sustentação ou Preferência: 



 
 
ATENÇÃO: Deve ser observado o tempo regimental de sustentação e as 
especificações de formato de resolução e tamanho do arquivo, sob pena de 
desconsideração da sustentação. 

 
Conforme ilustrado e destacado em vermelho na tela acima, na tela utilizada 

pelos procuradores para realizarem o pedido de sustentação/preferência foi incluído 
campo de marcação obrigatória para que seja informado o "Termo de Declaração: 
Declaro que o procurador que fará a sustentação está devidamente habilitado nos 
autos e se responsabiliza pelo conteúdo do arquivo enviado." 

 
Para cada solicitação realizada, o sistema gerará um número de protocolo, que 

poderá também ser utilizado como critério de pesquisa: 

 
 



 
NOVA PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA - OBJEÇÃO AO JULGAMENTO VIRTUAL 
 

Foi criado um novo tipo de petição intermediária “Objeção ao julgamento virtual, 
deste modo, caso o advogado queira peticionar neste sentido, é só escolher as opções, 
conforme imagem abaixo, respeitando o prazo regimental para o pedido: 

 
 
IMPORTANTE: sempre observar os prazos de apresentação, conforme o 
Regimento Interno do Tribunal. 
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